
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1290/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pela sua Diretora de Aquisições e Contratos, senhora Hanna
Karine dos Santos Jacques Barcelos, portadora do CPF nº 584.XXX.069-XX, considerando o julgamento
da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1290/2024,
processo administrativo n.º 7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela,  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais
normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor 
Total

3 000027004

Paracetamol  (gotas)  200mg/
ml solução oral frasco – 10 a
15ml.  MARCA/MODELO:  PA-
RACETAMOL  –  Detentor  do
registro: EMS S/A – Apresen-
tação:  200  MG/ML  SOL  OR
CT FR PLAS OPC GOT X 15
ML – RMS 1023512010042

Frasco 312.023 R$ 1,09 R$ 340.105,07

7 000027007

Dipirona sódica 500 mg, com-
primido MARCA/MODELO: Di-
pirona Monoidratada – Deten-
tor  do  registro:  EMS  S/A  –
Apresentação:  500  MG COM
CT BL AL PLAS PVC TRANS
X 240 – RMS 1023505230083

Comprimido 425.300 R$ 0,109 R$ 46.357,70

8 000027008 Dipirona  sódica,  gotas,  500
mg/ml,  frasco  10  a  20  ml.
MARCA/MODELO: DIPIRONA
SÓDICA – Detentor do regis-

Frasco 93.480 R$ 1,08 R$ 100.958,40
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tro:  FARMACE  INDÚSTRIA
QUÍMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA – Apresen-
tação:  500  MG/ML  SOL  OR
CX 100 FR GOT PLAST OPC
X 10 ML (EMB HOSP) - RMS
1108500300027

Valor Total: R$ 487.421,17

Empresa: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.531.725/0001-20,
com sede na Avenida Gentil Reinaldo Cordioli, n° 391 – Jardim Eldorado – CEP: 88133-500 – Palhoça
– SC, telefone  (48) 3348-2629, endereço eletrônico (e-mail)  soma.sc@somahospitalar.com.br, neste
ato representada pelo Sr. Gilson Luís Dal Mas, portador do CPF nº 689.XXX.250-XX, documento de
identidade nº 8.XXX.419 SSP/SC, doravante, denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
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3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
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gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
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5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
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5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
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uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
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8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
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9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
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12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
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13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
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to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
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15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
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17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
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18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.

19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente  Ata de Registro  de Preços que,  lida e achado conforme vai  assinada pela senhora  Hanna
Karine  dos  Santos  Jacques  Barcelos,  Diretora  de  Aquisições  e  Contratos,  portadora  do  CPF  nº
584.XXX.069-XX,  representando  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos
representantes das Empresas Registradas, abaixo identificados.
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Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos

Diretora de Aquisições e Contratos
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 41J9HZ6O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILSON LUIS DAL MAS (CPF: 689.XXX.250-XX) em 26/09/2024 às 15:21:21
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 29/06/2023 - 14:05:07 e válido até 28/06/2026 - 14:05:07.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 30/09/2024 às 16:43:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

HANNA KARINE DOS SANTOS JACQUES BARCELOS (CPF: 584.XXX.069-XX) em 30/09/2024 às 18:13:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 17:00:16 e válido até 03/04/2119 - 17:00:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0XzQxSjlIWjZP ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código 41J9HZ6O
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1288/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pela sua Diretora de Aquisições e Contratos, senhora Hanna
Karine dos Santos Jacques Barcelos, portadora do CPF nº 584.XXX.069-XX, considerando o julgamento
da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1288/2024,
processo administrativo n.º 7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela,  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais
normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor
 Total

21 000256088

Ringer com lactato, sistema fecha-
do,  solução injetável,  frasco/bolsa
500ml MARCA/MODELO: RINGER
COM LACTATO – Detentor do re-
gistro:  HALEX ISTAR INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA SA – Apresenta-
ção:  (6,00+0,30+0,20+3,20)  MG/
ML SOL INJ IV CX 30 BOLS PP
TRANS SIST FECH X 500  ML –
RMS 1031100890313

Frasco/
bol

79.238 R$ 5,80 R$ 459.580,40

Valor Total: R$ 459.580,40

Empresa: Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.571.702/0001-
98, com sede na BR 153, Km 3, s/n°, Chácara Retiro – Con. Caiçara – CEP: 74665-833 – Goiânia –
GO,  telefone  (62)  3265-6500,  endereço  eletrônico  (e-mail)  andre.halexistar@gmail.com,  neste  ato
representada pelo Sr. André Ricardo de Carvalho, portador do CPF nº 028.XXX.099-XX, documento
de identidade nº 3XXX907, doravante, denominada fornecedora.
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2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
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4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
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5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
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5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
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5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
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8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.
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9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
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9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
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12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).

ATA nº 1288/2024 - SES 7505/2024
Rua Esteves Júnior, 160 – 2º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130

Telefone: 3664-8961 - e-mail: atas@saude.sc.gov.br
Página 12 de 17

RSS/LGS

P
ág

. 1
2 

de
 1

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

07
50

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
L4

E
84

2V
F

.

2050

mailto:gecos@saude.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
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com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
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legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
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18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.

19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente  Ata de Registro  de Preços que,  lida e achado conforme vai  assinada pela senhora  Hanna
Karine  dos  Santos  Jacques  Barcelos,  Diretora  de  Aquisições  e  Contratos,  portadora  do  CPF  nº
584.XXX.069-XX,  representando  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos
representantes das Empresas Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos

Diretora de Aquisições e Contratos
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1287/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, senhor
Jamir Brito, portador do CPF nº 292.XXX.959-XX, considerando o julgamento da licitação na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1287/2024, processo administrativo n.º
7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas legais federais e estaduais
vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor
Total

14 000256057

Sódio,  cloreto 0,9%, 500 ml,  solução
injetável, frasco livre de PVC, sistema
fechado.  MARCA/MODELO:  SOLU-
ÇÃO FISIOLÓGICA – Detentor do re-
gistro: FARMARIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO  LTDA  –  Apresentação:  9
MG/ML  SOL  INFUS  IV  CX  16  FR
PLAS  PEBD  TRANS  SIST  FECH  X
500 ML – RMS 1168800310064

Frasco 63.490 R$ 5,70 R$ 361.893,00

22 000256088

Ringer com lactato,  sistema fechado,
solução  injetável,  frasco/bolsa  500ml
MARCA/MODELO:  SOLUÇÃO  DE
RINGER COM  LACTATO  –  Detentor
do  registro:  JP  INDUSTRIA FARMA-
CEUTICA S/A –  Apresentação:  SOL
INFUS IV CX 20 ENVOL BOLS PLAS
PVC SIST FECH X  500  ML –  RMS
1049100610135

Frasco/
bol

26.412 R$ 7,19 R$ 189.902,28

Valor Total: R$ 551.795,28
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

Empresa:  Gholdmed Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
34.620.735/0001-30, com sede na  Rua Rafael Picoli, n° 978, Sala 3 – Centro – CEP: 85812-180 –
Cascavel – PR, telefone (45) 3306-7151, endereço eletrônico (e-mail)  gholdmed@hotmail.com, neste
ato  representada  pelo  Sr. Rodrigo  Batistel  Barbosa,  portador  do  CPF  nº  042.XXX.189-XX,
doravante, denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde

ATA nº 1287/2024 - SES 7505/2024
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DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
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GERÊNCIA DE CONTRATOS

5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
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o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
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5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
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6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
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8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
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9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
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15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.
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18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
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autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.

19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme vai assinada pelo senhor Jamir Brito,
Superintendente  de  Gestão  Administrativa,  portador  do  CPF  nº  292.XXX.959-XX,  representando  o
ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos  representantes  das  Empresas
Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Jamir Brito

Superintendente de Gestão Administrativa
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Gholdmed Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R3O52A6I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES L (CPF: 042.XXX.189-XX) em 25/09/2024

às 11:31:14
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 20/08/2024 - 14:05:37 e válido até 20/08/2025 - 14:05:37.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 30/09/2024 às 16:43:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

JAMIR BRITO (CPF: 292.XXX.959-XX) em 03/10/2024 às 14:56:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/12/2023 - 14:08:14 e válido até 14/12/2123 - 14:08:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0X1IzTzUyQTZJ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código R3O52A6I
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1285/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão  Gerenciador,  neste  ato  representado  pela  sua  Gerente  de  Contratos, senhora  Eliamaura
Nascimento das Chagas, portadora do CPF nº 612.XXX.219-XX, considerando o julgamento da licitação
na  modalidade  pregão,  na forma eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS nº  1285/2024,  processo
administrativo n.º  7505/2024, RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas
legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor 
Total

5 000027005

Dipirona  sódica  -  500mg/ml  (ampola
2ml).  MARCA/MODELO: DIPIFARMA -
Detentor  do  registro:  FARMACE  IN-
DÚSTRIA  QUÍMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA - Apresentação: 500
MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB
X 2 ML - RMS 1108500180048

ampola 43.680 R$ 0,94 R$ 41.059,20

Valor Total: R$ 41.059,20

Empresa:  Dimaster  -  Comércio  de Produtos Hospitalares Ltda,  inscrita  no CNPJ/MF sob o n°
02.520.829/0003-02, com sede na  Rodovia SC 480, s/n° - Marechal Bormann – CEP: 89816-116 –
Chapecó –  SC,  telefone  (54)  3523-2600,  endereço  eletrônico  (e-mail)  licitacao2@dimaster.com.br,
neste  ato  representada  pela  Sra. Suema Tussi  Brunelo,  portadora  do CPF nº  448.XXX.280-XX,
documento de identidade nº 103XXX0028 SSP/RS, doravante, denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
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4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
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ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
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5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
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5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
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6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
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8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
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9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
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9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
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13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
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16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
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18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.
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19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente  Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme vai assinada pela senhora Eliamaura
Nascimento das Chagas, Gerente de Contratos, portadora do CPF nº 612.XXX.219-XX, representando o
ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos  representantes  das  Empresas
Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Eliamaura Nascimento das Chagas

Gerente de Contratos
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SUEMA TUSSI BRUNELO (CPF: 448.XXX.280-XX) em 25/09/2024 às 13:54:50
Emitido por: "AC VALID RFB v5", emitido em 15/03/2023 - 09:54:02 e válido até 15/03/2026 - 09:54:02.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 30/09/2024 às 16:43:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

ELIAMAURA NASCIMENTO DAS CHAGAS (CPF: 612.XXX.219-XX) em 01/10/2024 às 13:34:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:48:12 e válido até 13/07/2118 - 13:48:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0X1IwSjBTNTZR ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código R0J0S56Q
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1283/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, senhor
Jamir Brito, portador do CPF nº 292.XXX.959-XX, considerando o julgamento da licitação na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1283/2024, processo administrativo n.º
7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas legais federais e estaduais
vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor Total

13 000256057

Sódio,  cloreto 0,9%, 500 ml,  solução
injetável, frasco livre de PVC, sistema
fechado.  MARCA/MODELO:  CLORE-
TO DE SÓDIO - Detentor do registro:
FRESENIUS  KABI  BRASIL  LTDA  -
Apresentação:  9  MG/ML SOL INJ  IV
CX FR PLAS TRANS SIST FECH X
500 ML - RMS 1004100980102

frasco 190.470 R$ 4,03 R$ 767.594,10

15 000299003

Metoclopramida  -  5mg/ml  (ampola
2ml). MARCA/MODELO: METROFAR-
MA - Detentor do registro: FARMACE
INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTI-
CA CEARENSE LTDA - Apresentação:
5 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD
AMB  X  2  ML  (EMB  HOSP)  -  RMS
1108500210028

ampola 28.470 R$ 0,488 R$ 13.893,36

Valor Total: R$ 781.487,46
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Empresa:  Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda,  inscrita no CNPJ/MF
sob o n°  94.516.671/0002-34, com sede na  Rua Luiz Fagundes, n° 1486 – Picadas do Sul – CEP:
88106-000  –  São  José  –  SC,  telefone  (51)  2107-9000,  endereço  eletrônico  (e-mail)
licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br,  neste  ato  representada  pelo  Sr. Ademar  Paulo  Schuster,
portador do CPF nº 219.XXX.940-XX, documento de identidade nº 400XXX699X SSP/RS, doravante,
denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
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4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.
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5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
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o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
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5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
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6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
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8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
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todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
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9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA nº 1283/2024 - SES 7505/2024
Rua Esteves Júnior, 160 – 2º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130

Telefone: 3664-8961 - e-mail: atas@saude.sc.gov.br
Página 13 de 17

RSS/LGS

P
ág

. 1
3 

de
 1

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

07
50

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2L

Y
O

58
8Y

.

2155

mailto:gecos@saude.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
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15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.
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18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
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autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.

19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme vai assinada pelo senhor Jamir Brito,
Superintendente  de  Gestão  Administrativa,  portador  do  CPF  nº  292.XXX.959-XX,  representando  o
ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos  representantes  das  Empresas
Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Jamir Brito

Superintendente de Gestão Administrativa
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2LYO588Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADEMAR PAULO SCHUSTER (CPF: 219.XXX.940-XX) em 30/09/2024 às 15:12:08
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 28/02/2023 - 08:25:40 e válido até 28/02/2026 - 08:25:40.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 30/09/2024 às 16:43:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

JAMIR BRITO (CPF: 292.XXX.959-XX) em 03/10/2024 às 14:56:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/12/2023 - 14:08:14 e válido até 14/12/2123 - 14:08:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0XzJMWU81ODhZ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código 2LYO588Y
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1281/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pela sua Diretora de Aquisições e Contratos, senhora Hanna
Karine dos Santos Jacques Barcelos, portadora do CPF nº 584.XXX.069-XX, considerando o julgamento
da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1281/2024,
processo administrativo n.º 7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela,  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais
normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor 
Total

17 009520090

Cateter periférico com dispositivo de prote-
ção (segurança), cânula confeccionada em
material biocompatível, inerte, flexível, radi-
opaco, transparente,  translúcido, permitin-
do a visualização do refluxo sanguíneo no
momento da punção, calibre 18, agulha si-
liconizada, com bisel afiado, com conector
que  se  adapte  em  qualquer  equipo  e/ou
seringa,  com protetor  de agulha,  atóxico,
estéril, embalagem individual, com abertu-
ra  asséptica,  contendo  externamente  da-
dos  de  identificação,  procedência,  tipo  e
data de esterilização, validade, número do
lote,  registro  ANVISA.  Atender  NR32  e
NBR ISO 10555-5 vigente MARCA/MODE-
LO: POLYMED - RMS 10150470473

peça 22.869 R$ 1,89 R$ 43.222,41

18 009520091 Cateter periférico com dispositivo de prote-
ção (segurança), cânula confeccionada em
material biocompatível, inerte, flexível, radi-

peça 22.869 R$ 1,82 R$ 41.621,58
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opaco, transparente,  translúcido, permitin-
do a visualização do refluxo sanguíneo no
momento da punção, calibre 20, agulha si-
liconizada, com bisel afiado, com conector
que  se  adapte  em  qualquer  equipo  e/ou
seringa,  com protetor  de agulha,  atóxico,
estéril, embalagem individual, com abertu-
ra  asséptica,  contendo  externamente  da-
dos  de  identificação,  procedência,  tipo  e
data de esterilização, validade, número do
lote,  registro  ANVISA.  Atender  NR32  e
NBR  ISO  10555-5  vigente.  MARCA/MO-
DELO: POLYMED - RMS 10150470473

19 009520092

Cateter periférico com dispositivo de prote-
ção (segurança), cânula confeccionada em
material biocompatível, inerte, flexível, radi-
opaco, transparente,  translúcido, permitin-
do a visualização do refluxo sanguíneo no
momento da punção, calibre 22, agulha si-
liconizada, com bisel afiado, com conector
que  se  adapte  em  qualquer  equipo  e/ou
seringa,  com protetor  de agulha,  atóxico,
estéril, embalagem individual, com abertu-
ra  asséptica,  contendo  externamente  da-
dos  de  identificação,  procedência,  tipo  e
data de esterilização, validade, número do
lote,  registro  ANVISA.  Atender  NR32  e
NBR  ISO  10555-5  vigente.  MARCA/MO-
DELO: POLYMED - RMS 10150470473

peça 6.874 R$ 1,82 R$ 12.510,68

20 009520093

Cateter periférico com dispositivo de prote-
ção (segurança), cânula confeccionada em
material biocompatível, inerte, flexível, radi-
opaco, transparente,  translúcido, permitin-
do a visualização do refluxo sanguíneo no
momento da punção, calibre 24Gx19 mm,
agulha siliconizada, com bisel afiado, com
conector que se adapte em qualquer equi-
po e/ou seringa,  com protetor  de agulha,
atóxico, estéril, embalagem individual, com
abertura asséptica, contendo externamente
dados de identificação, procedência, tipo e
data de esterilização, validade, número do
lote,  registro  ANVISA.  Atender  NR32  e
NBR ISO 10555-5 vigente MARCA/MODE-
LO: POLYMED - RMS 10150470473

peça 6.874 R$ 1,78 R$ 12.235,72

Valor Total: R$ 109.590,39
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Empresa:  Bramed  Comércio  Hospitalar  do  Brasil  Ltda,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°
28.345.933/0001-30, com sede na Rua Mario Passos Costa, n° 378, Pavimento 01 – Campo Grande –
CEP:  29146-040  –  Cariacica  –  ES,  telefone  (27)  3070-6870,  endereço  eletrônico  (e-mail)
contratos@bramedhospitalar.com.br,  neste  ato  representada  pelo  Sr. Luiz  Frederico  Feitosa
Oliveira,  portador  do  CPF nº  099.XXX.327-XX,  documento  de  identidade  nº  1.XXX.662  SSP/ES,
doravante, denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.
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5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
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5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
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5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
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8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
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9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.
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11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
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pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
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13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.
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14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
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carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,

ATA nº 1281/2024 - SES 7505/2024
Rua Esteves Júnior, 160 – 2º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130

Telefone: 3664-8961 - e-mail: atas@saude.sc.gov.br
Página 16 de 18

RSS/LGS

P
ág

. 1
6 

de
 1

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

07
50

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
JP

81
8E

1O
.

2217

mailto:gecos@saude.sc.gov.br
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
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18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.

19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente  Ata de Registro  de Preços que,  lida e achado conforme vai  assinada pela senhora  Hanna
Karine  dos  Santos  Jacques  Barcelos,  Diretora  de  Aquisições  e  Contratos,  portadora  do  CPF  nº
584.XXX.069-XX,  representando  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos
representantes das Empresas Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos

Diretora de Aquisições e Contratos
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Bramed Comércio Hospitalar do Brasil Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JP818E1O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA (CPF: 099.XXX.327-XX) em 27/09/2024 às 16:22:24
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 09/01/2024 - 11:26:49 e válido até 08/01/2025 - 11:26:49.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 30/09/2024 às 16:43:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

HANNA KARINE DOS SANTOS JACQUES BARCELOS (CPF: 584.XXX.069-XX) em 30/09/2024 às 18:13:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 17:00:16 e válido até 03/04/2119 - 17:00:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0X0pQODE4RTFP ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código JP818E1O
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1286/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão  Gerenciador,  neste  ato  representado  pela  sua  Gerente  de  Contratos, senhora  Eliamaura
Nascimento das Chagas, portadora do CPF nº 612.XXX.219-XX, considerando o julgamento da licitação
na  modalidade  pregão,  na forma eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS nº  1286/2024,  processo
administrativo n.º  7505/2024, RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas
legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor 
Total

6 000027005

Dipirona  sódica  -  500mg/ml  (ampola
2ml).  MARCA/MODELO:  DIPIRONA  -
Detentor  do  registro:  SANTISA LABO-
RATÓRIO FARMACÊUTICO S/A - Apre-
sentação: 500 MG/ML SOL INJ CX 100
AMP  VD  AMB  X  2  ML  -  RMS
1018600360022

ampola 14.560 R$ 1,39 R$ 20.238,40

Valor Total: R$ 20.238,40

Empresa:  Eremed  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°
41.340.103/0001-88, com sede na  Rua Machado de Assis, n° 447, Térreo – José Bonifácio – CEP:
99701-712  –  Erechim  –  RS,  telefone  (54)  3529-0601,  endereço  eletrônico  (e-mail)
eremed.licitacoes@gmail.com,  neste  ato  representada  pela  Sra. Rafaela  Cristina  Paiva  Tirello,
portadora do CPF nº 011.XXX.960-XX, documento de identidade nº 908XXX8024 SSP/RS, doravante,
denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
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4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
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ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
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5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
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5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
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6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
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8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
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9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
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9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
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13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
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16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
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18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.
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19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente  Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme vai assinada pela senhora Eliamaura
Nascimento das Chagas, Gerente de Contratos, portadora do CPF nº 612.XXX.219-XX, representando o
ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos  representantes  das  Empresas
Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Eliamaura Nascimento das Chagas

Gerente de Contratos
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Eremed Distribuidora de Medicamentos Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3N80LZM9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CPF: 011.XXX.960-XX) em 30/09/2024 às 11:43:12
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 12/04/2024 - 07:28:11 e válido até 12/04/2025 - 07:28:11.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 02/10/2024 às 13:08:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

ELIAMAURA NASCIMENTO DAS CHAGAS (CPF: 612.XXX.219-XX) em 02/10/2024 às 16:22:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:48:12 e válido até 13/07/2118 - 13:48:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0XzNOODBMWk05 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código 3N80LZM9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1282/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, senhor
Jamir Brito, portador do CPF nº 292.XXX.959-XX, considerando o julgamento da licitação na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1282/2024, processo administrativo n.º
7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas legais federais e estaduais
vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor Total

11 000248006

Reidratante oral  – pó para dilui-
ção conforme determina a OMS
MARCA/MODELO:  HIDRALI
SAIS  /  AIRELA  –  Embalagem:
Caixa  com  50  envelopes  de
27,9g - RDC 576/2021

Envelope 864.128 R$ 0,83 R$ 717.226,24

Valor Total: R$ 717.226,24

Empresa:  Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Filial,  inscrita  no CNPJ/MF sob o n°
05.782.733/0003-00,  com sede na  Rua dos Cisnes,  n°  235 – Pedra Branca – CEP:  88137-300 –
Palhoça/SC, telefone  (51) 3751-9300, endereço eletrônico (e-mail)  ciamed@ciamedrs.com.br, neste
ato representada pela  Sra. Renata Casagrande Galiotto,  portadora  do CPF nº  488.XXX.100-XX,
documento de identidade nº 804XXX794X, doravante, denominada fornecedora.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

ATA nº 1282/2024 - SES 7505/2024
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2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;

ATA nº 1282/2024 - SES 7505/2024
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4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
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5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
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temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
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5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
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6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
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8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
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9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
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9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
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13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
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16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
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18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.
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19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme vai assinada pelo senhor Jamir Brito,
Superintendente  de  Gestão  Administrativa,  portador  do  CPF  nº  292.XXX.959-XX,  representando  o
ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos  representantes  das  Empresas
Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Jamir Brito

Superintendente de Gestão Administrativa
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Filial

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1280/2024
MEDICAMENTOS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO DE CASOS SUSPEITOS DE

DENGUE

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2024, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 160, Bairro Centro, CEP 88015-130
– Florianópolis/Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, doravante denominado
Órgão Gerenciador, neste ato representado pela sua Diretora de Aquisições e Contratos, senhora Hanna
Karine dos Santos Jacques Barcelos, portadora do CPF nº 584.XXX.069-XX, considerando o julgamento
da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  1280/2024,
processo administrativo n.º 7505/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela,  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais
normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos e
insumos  necessários  para  tratamento  de  casos  suspeitos  de  dengue,  para  atender  às
necessidades  nos Municípios,  entes  participantes, especificado  no  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº  146/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  órgão/entidade  pagará  à  fornecedora,  pelo  fornecimento  dos  objetos  descritos  abaixo,  em
conformidade com o Anexo I do Pregão Eletrônico nº 146/2024, os valores conforme descritos no quadro
abaixo:

Item Código Descrição do Material UN Quant.
Valor 

Unitário
Valor 
Total

4 000027004

Paracetamol  (gotas)  200mg/ml
solução oral frasco - 10 a 15ml.
MARCA/MODELO:  ABIDOR  /
AIRELA - Embalagem: CX. C/20
FRX15ML - RDC 576/2021

frasco 104.007 R$ 1,25 R$ 130.008,75

9 000027008

Dipirona  sódica,  gotas,  500
mg/ml, frasco 10 a 20 ml. MAR-
CA/MODELO:  ABERALGINA  -
Detentor  do  registro:  AIRELA
INDÚSTRIA  FARMACÊUTICA
LTDA.  -  Apresentação:  500
MG/ML  SOL  OR  CX  200  FR
PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB
HOSP) - RMS 1449300100071

frasco 31.160 R$ 1,25 R$ 38.950,00

10 009610007

Equipo  gotas  cristal  para  infu-
sões  de  soluções  parenterais,
medindo no mínimo 1,50m, em
PVC,  câmara  de  gotejamento
flexível  com filtro  de partículas

peça 22.869 R$ 0,74 R$ 16.923,06
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contendo respiro com filtro bac-
teriológico, injetor lateral na câ-
mara e no tubo,  com borracha
autocicatrizante  para  adminis-
tração de soluções parenterais,
tubo  maleável,  transparente,
isento  de  memória  de  dobras,
com pinça corta fluxo em rolete
plástico  resistente,  preciso,  ca-
paz  de  suportar  uso  contínuo
sem danificar  o  tubo e  manter
as  caraterísticas  iniciais.  Uma
ponta perfurante e na outra um
conector  Luer  com  calibre  das
conexões  adequadas,  exatas
que não permitam vazamentos.
Protetores  de  ponta  seguros,
mais facilmente removíveis, ga-
rantindo  a  esterilidade  das  ex-
tremidades e do interior do equi-
po.  Junções  dos  componentes
hermeticamente  fechadas.
Atóxico,  apirogênico,  estéril,
descartável,  embalagem  unitá-
ria  com abertura  asséptica  em
papel  grau  cirúrgico  contendo
dados  de  identificação,  proce-
dência, tipo e data de esteriliza-
ção, validade, número do lote e
registro no MS. MARCA/MODE-
LO:  MEDIX  BRASIL  EQUIPO
DE INFUSÃO GRAVITACIONAL
-  Detentor  do  registro:  MEDIX
BRASIL  LTDA  –  RMS
80495510033

12 000248006

Reidratante oral - pó para dilui-
ção conforme determina a OMS
MARCA/MODELO:  HIDRALI
NATURAL /  AIRELA -  Embala-
gem: CX. C/50 ENV x 27,9GR -
RDC 576/2021

envelo-
pe

288.042 R$ 0,93 R$ 267.879,06

Valor Total: R$ 453.760,87

Empresa:  Althis Comércio de Medicamentos e Materiais Médicos Hospitalares Ltda, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.971.092/0001-07, com sede na BR 470, KM 140, n° 5350, Galpão 12 – Valada
Itoupava – CEP: 89162-875 – Rio do Sul – SC, telefone (47) 3525-0200, endereço eletrônico (e-mail)
althis@althis.com.br,  neste  ato representada  pelo  Sr. Vinícius  Vota Pereira,  portador  do CPF nº
056.XXX.379-XX, documento de identidade nº 4XXX721, doravante, denominada fornecedora.
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2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.2  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
2.2.1.  O  órgão  gerenciador  e  os  órgãos/entidades  participantes,  se  houver,  não  estão  obrigados  a
contratar  a  totalidade  dos  quantitativos  previstos  na  ata,  podendo  contratar  de  forma  parcelada,  de
acordo com as suas necessidades.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela
adjudicados,  conforme especificações e condições contidas no Edital,  em seus Anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

3. DO CADASTRO RESERVA
3.1. É parte integrante desta ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedores que:
3.1.1.  Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário,  observada a classificação da
licitação; e 
3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
3.2. O registro a que se refere o item 3.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, na hipótese de ocorrer o cancelamento do
registro do fornecedor ou do registro de preços.
3.2.1. A contratação dos fornecedores do cadastro reserva, na hipótese prevista no subitem anterior é
facultativa. 
3.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  pelo  órgão
gerenciador, quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes.
3.4. Nas contratações do cadastro reserva, será respeitada a ordem de classificação dos fornecedores
registrados no anexo, em conformidade com a ata da sessão do certame. 
3.4.1.  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que aceitarem reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.5. Na hipótese de não haver no cadastro reserva nenhum licitante que aceitou cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no Edital, poderá:
3.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,  conforme anexo
desta ata, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do
preço do adjudicatário.
3.5.2.  Adjudicar  e  firmar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4. DOS ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador é a Secretaria de Estado da Saúde
4.2. São Órgãos Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I-A, do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 0146/2024.
4.3. Obriga-se o Órgão Gerenciador:
4.3.1. Á prática de todos os atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preços;
4.3.2. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  dos  órgãos  participantes,  obedecendo  a  ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata;
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4.3.3.  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, observado o
Edital;
4.3.4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora com relação a Ata de
Registro de Preços;
4.3.5. Comunicar a empresa fornecedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.3.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.3.7.  Informar aos órgãos/entidades participantes eventuais alterações ou cancelamento da presente
ata;
4.3.8. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.3.8.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
4.3.8.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais.
4.4. Obrigam-se os Órgãos Participantes:
4.4.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições,
logo após concluído o procedimento licitatório;
4.4.2.  Realizar  as  solicitações  de fornecimento  dos itens  e  efetuar  o  pagamento  da  fornecedora  de
acordo com a forma de pagamento estipulada nesta ata;
4.4.3. Comunicar a empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento dos
itens;
4.4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
4.4.5. Indicar o gestor da ata, ao qual compete:
4.4.5.1. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem, quanto a sua utilização;
4.4.5.2. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo
mesmo,  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  e  também,  em  coordenação  com  o  órgão
gerenciador,  pela  aplicação  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais;
4.4.5.3. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar Ata de Registro
de Preços ou retirar Autorização de Fornecimento.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
5.1. Caberá à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado de Administração
realizar o procedimento licitatório.
5.2.  Órgão  Gerenciador:  SES/SC,  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos do certame e gerenciamento da ata de registro de preços. Na
figura da DIAF, DPGC, Diretoria de Aquisições e Contratos e COJUR ou quaisquer Superintendência,
Diretoria ou Gerência da SES.
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5.3. DIAF/SES: Diretoria de Assistência Farmacêutica, unidade gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. É a unidade responsável pelo monitoramento e acom-
panhamento da execução dos serviços em âmbito estadual. É responsável pelos atos preparatórios à ins-
trução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorroga-
ção, alteração, eventual aplicação de sanções (advertência, suspensão ou impedimento) e cancelamento
do registro de preços.
5.4. Gestor Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a gestão do Contrato/Autoriza-
ção de Fornecimento. É responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técni-
ca, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processu-
al para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a pagamento, eventual apli-
cação de sanções, extinção do contrato/autorização de fornecimento, dentre outros no âmbito das suas
competências.
5.5. Fiscal Técnico Setorial: servidor do órgão/entidade PARTICIPANTE que fará a fiscalização do contra-
to/ autorização de fornecimento. É responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a execu-
ção do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os estipulados neste termo de referência.
5.6. Os gestores setoriais e fiscais setoriais serão informados, posteriormente, pelos municípios partici-
pantes na ocasião da elaboração do contrato/ata.
5.7. Do Controle e Fiscalização da Execução:
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) setoriais, ou pelos
respectivos substitutos;
5.7.2. O fiscal setorial acompanhará a execução do contrato/autorização de fornecimento (AF), para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/AF, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração.
5.7.3. O fiscal setorial anotará no histórico de gerenciamento do contrato/autorização de fornecimento to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal setorial emitirá notificações ao Fornece-
dor para a correção da execução da autorização de fornecimento, determinando prazo para a correção.
5.7.5. O fiscal setorial informará ao gestor setorial, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.
5.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fis-
cal setorial comunicará o fato imediatamente ao gestor setorial.
5.7.7. O fiscal setorial verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer do-
cumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.7.8. O gestor setorial coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do con-
trato/ autorização de fornecimento.
5.7.9. O gestor setorial do contrato acompanhará a manutenção das condições de fornecimento da con-
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.
5.7.10. O gestor setorial do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal setorial do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à DIAF/SES/SC, àquelas que ultrapassarem a sua competência, para o email diaf@saude.sc.-
gov.br.
5.7.11. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste edital;
5.7.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na legislação vi-
gente, podendo culminar em rescisão contratual;
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5.7.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA-
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência des-
ta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos
5.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistri-
buídas pela Unidade Gerenciadora entre as Unidades Participantes daqueles itens ou lotes, independen-
temente das quantidades previstas inicialmente para cada Unidade Participante, observado como limite
máximo a quantidade total registrada para cada item, da mesma forma para os quantitativos resultantes
de acréscimo em Ata.
5.9. Cabe à Unidade Participante do registro de preços:
I - realizar o levantamento da sua expectativa de consumo para os itens listados no Anexo Comunicado
de  Intenção  de  Registro  de  Preços  Participação  de  ARP 02/2024,  publicado  no  DOE n°  22198  de
05/02/2024 e que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para vigência da Ata.
II - manifestar, no prazo estipulado pela Unidade Gerenciadora, o interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento, das informações solicitadas no Comunicado de Intenção de
Registro de Preços;
III - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
IV - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
V - indicar o gestor, bem como o fiscal setorial do contrato, os quais possuem as atribuições descritas no
item 5.7.
5.10. À SES/SC, gestor do contrato/ata caberá:
5.10.1 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a
solicitação de prorrogação;
5.10.2. Notificar a Diretoria de Aquisições e Contratos, da Secretaria de Estado da Saúde, formalmente,
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios determinados por Lei com a
contratada;
5.10.3. O pedido de prorrogação de Contrato junto à Diretoria de Aquisições e Contratos, deve ser
providenciada, pelo menos, 120 (cento e vinte) dias antes de seu término quando se tratar de
serviços contínuos, reunindo as justificativas competentes;
5.10.4. Comunicar a DPGC a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de fin-
do o estoque de bens ou a vigência dos contratos de prestação de serviços com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias antes do término do estoque, conforme planejamento;
5.10.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral por esta
Secretaria de Estado da Saúde;
5.10.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos ter-
mos da Lei;
5.10.7. Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas;
5.10.8. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos Contra-
tuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, acionando as ins-
tâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir;
5.10.9. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a ade-
quação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos, inclusive definindo as respectivas uni-
dades de medida usualmente adotadas;
5.10.10 A forma de comunicação entre gestor e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone.
5.11. Ao fiscal SES/SC do contrato/ata caberá:
5.11.1 Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação;
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5.11.2 Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licita-
ção;
5.11.3. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusu-
las, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
5.11.4 Buscar autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da
fiscalização, comunicando o Gestor do Contrato sobre suas necessidades;
5.11.5.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  (Art.  118  e  suas  alterações  na  Lei  nº
14.133/2021) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;
5.11.6. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
5.11.7. Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de ma-
terial quando não expressamente autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
5.11.8. Comunicar por escrito a empresa e o Gestor do Contrato qualquer falta cometida pela empresa;
5.11.9. Ler atentamente o Termo de Contrato, especialmente as ocorrências relacionadas a sua execu-
ção;
5.11.10. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
5.11.11. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devi-
damente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico financeiro
ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder o previsto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 e
alterações;
5.11.12  Procurar auxílio junto as áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou ju-
rídicas.
5.11.13. A forma de comunicação entre fiscal e fornecedor se dará, principalmente, por e-mail e telefone
informado na Autorização de Fornecimento de cada município.

Fiscal da Ata de Registro de Preços:
Diretoria de Regionalização e Planejamento – Maria Luiza Cabral Breda – Matrícula n° 0627553-2-03.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal
que não tenham participado do certame licitatório poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condi-
ção de não participantes, observados os seguintes requisitos:
6.1.1. Apresentação de estudos preliminares, com justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ-
ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador, condicionada a elaboração de estudos prelimi-
nares, em que constem as especificidades do objeto que se pretenda adquirir, com a demonstração de
sua adequação às suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e qualidade; e
6.1.4. Consulta e aceitação prévia do fornecedor, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata assumidas com a Unidade Gerenciadora e com as unidades participantes.
6.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornece-
dor.
6.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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6.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de
Preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obser-
vados os requisitos do item 6.1.
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro
de Preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
6.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.Compete a uni-
dade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela fornecedora, das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contra-
tações, informando as ocorrências à Unidade Gerenciadora.

7. DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, po-
dendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8. DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A contratação do fornecimento dos objetos registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio da Autorização de Fornecimento. 
8.1.1.  A Autorização  de  Fornecimento  deverá  ser  assinada  dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de
Registro de Preços.
8.1.2. Poderão ser emitidas uma ou mais autorizações de fornecimento para a contratação dos produtos
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que a entrega dos produtos contratados em cada
uma das autorizações deverá ser realizada de uma só vez pela fornecedora, sem parcelamento, dentro
do prazo contratado.
8.1.3. O prazo de entrega dos materiais, correspondentes a cada Autorização de Fornecimento emitida,
não poderá ser superior a até 20 (vinte) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, podendo ser prorrogado, a pedido
da Contratada, por igual prazo mediante justificativa aceita pelo Contratante.
8.2. Da presente ata poderá ser firmado contrato, que seguirá vigência e regramento próprio, observados
os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.1.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará a disponibilidade de créditos orçamentários.
8.2.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3. Serão partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o Edital de
licitação,  seus  anexos,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  e  quaisquer  complementos,  os  documentos,
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da
licitação.
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8.3. Na formalização da Autorização de fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
8.4. Obriga-se a empresa fornecedora:
8.4.1. A atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
8.4.2. A fornecer os objetos deste Registro de Preços de acordo com as especificações constantes dos
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade
e especificações determinadas pela legislação em vigor;
8.4.3. A responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do Pregão
Eletrônico nº 146/2024, assumindo todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais
e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas
diretas  e  indiretas  incidentes  sobre  o  mesmo;  inclusive  custos  de  entrega  dos  materiais  nos  locais
indicados;
8.4.4. A cumprir a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal;
8.4.5. A comunicar imediatamente o órgão ou entidade acerca de qualquer fato extraordinário que ocorra
durante o fornecimento, para a adoção de medidas cabíveis;
8.4.6.  A reparar,  corrigir,  remover  as suas expensas,  no todo ou em parte o(s)  objeto(s)  em que se
verifiquem danos em decorrência  do transporte,  bem como,  providenciar  a imediata  substituição dos
mesmos;
8.4.7.  A  manter,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação;
8.4.8.  A  responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.4.9. A manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com os órgãos e entidades
gerenciadores,  participantes  e  aderentes  por  todo  o  período  de  contratação,  comunicando,
imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
8.4.10.  A  realizar  cadastro  no  Portal  Externo  do  SGP-e  (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-ex-
terno/inicio)  para  que  possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  todos  os  documentos
firmados  com  a  contratante  (como  realizar  a  assinatura  digital:
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre- quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-
externo/);
8.4.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.4.12. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.4.13. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e demais legislações aplicáveis, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.
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9. DO PAGAMENTO
9.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  estipulado  na  Autorização  de  Fornecimento,  por
intermédio  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  30  (trinta)  dias  após  recebimento  definitivo,  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o
CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento.
9.1.1. Quando couber, a contratada deverá emitir Nota Fiscal,  para cada unidade hospitalar,  por tipo,
mensalmente ou de acordo com a frequência dos serviços/fornecimento.
9.1.2. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações pertinentes sobre o
produto/serviço, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, Apresentação,
País de Origem, o número Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, o número do
lote e o prazo de validade do produto. Além de mencionar o número do Contrato, o número da Licitação,
do Processo SES e da Autorização de Fornecimento.
9.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos:
9.2.1.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais,  Dívida Ativa e
Seguridade Social/INSS);
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra
equivalente, na forma da lei;
9.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;
9.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.2.6.  A não apresentação dos documentos  acima exigidos  implica  na suspensão  do pagamento  da
fatura até a sua  apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por
inadimplemento.
9.3. Em sendo vencedora licitante catarinense, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor
cotado sem a incidência do ICMS.
9.3.1. A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no
estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal.
9.4. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023:
9.4.1.  De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina, ao
efetuarem pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em
geral,  inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
9.4.2.  As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os  que  forem
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
9.4.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no caput
do art.  1º do Decreto,  emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.
9.4.5.  Os  documentos  de  cobrança  em  desacordo  com  o  previsto  não  serão  aceitos  para  fins  de
liquidação de despesa.
9.4.6.  Eventuais  dúvidas  quanto  ao  benefício  citado  podem  ser  dirimidas  junto  a  Diretoria  de
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no site
www.sef.sc.gov.br
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9.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  fornecedora  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for  imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,  bem assim, em
razão de dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito
à atualização monetária do preço.
9.6.  O pagamento  da fatura  será  sustado  se verificada  execução  defeituosa  da Ata  de Registro  de
Preços, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
9.7. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa
da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização
das obrigações tributárias.
9.8. Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do calendário semanal
ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, imediatamente
posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.
9.9. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras
instituições,  mediante  crédito  em  conta  corrente  do  favorecido,  ficando,  contudo,  responsável  pelo
pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, conforme art. 9º, §4º do Decreto Estadual nº
1073/2017.
9.10. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta dos municípios participantes
da Ata, sem utilização de recursos de fonte estadual.

10. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da elaboração do orçamento estimativo que embasou a precificação deste processo licitatório.
10.2. Após o interregno de um ano, os preços registrados poderão ser reajustados de acordo com o
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo.
10.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
10.3.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade, utilizando o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo e o índice previstos para a contratação.
10.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

11. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
11.1.1.  Caso  não aceite  reduzir  seu preço  aos valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

ATA nº 1280/2024 - SES 7505/2024
Rua Esteves Júnior, 160 – 2º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130

Telefone: 3664-8961 - e-mail: atas@saude.sc.gov.br
Página 11 de 18

RSS/LGS

P
ág

. 1
1 

de
 1

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

07
50

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
H

V
Y

I4
75

3.

2341

mailto:gecos@saude.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.3.  
11.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  9.2  e  no  item  9.2.1,  o  órgão  gerenciador  atualizará  o  preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6.  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho/autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nesta ata; ou
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmen-
te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público;
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12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que aceito pelo órgão 
gerenciador; ou
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar supe-
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos desta ata. 

13. DAS PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifica-
do;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º do Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 
2024);
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de ja-
neiro de 2024).
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia. 
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021)
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/ 2021).

ATA nº 1280/2024 - SES 7505/2024
Rua Esteves Júnior, 160 – 2º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130

Telefone: 3664-8961 - e-mail: atas@saude.sc.gov.br
Página 13 de 18

RSS/LGS

P
ág

. 1
3 

de
 1

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

07
50

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
H

V
Y

I4
75

3.

2343

mailto:gecos@saude.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021):
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi-
se jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021).
13.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-
blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
13.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei-
to às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici-
pante a aplicação da penalidade.
13.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços.
14.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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14.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-
ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pré-
via anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-
dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
15.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
15.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;
15.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifi-
quem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;
15.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;
15.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto forneci-
do, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
15.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Re-
gistro de Preços;
15.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação;
15.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada;
15.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administra-
ção ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
15.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá-
ria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado;
15.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obri-
gando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifi-
carem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
15.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
15.14. Realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/ini-
cio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados 
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com a contratante (como realizar a assinatura digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_fre-
quente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Obriga-se ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços:
16.1.1. Comunicar o Órgão Participante quando da disponibilidade da ARP;
16.1.2.  Gerenciar  a ARP,  providenciando a indicação,  sempre que solicitado,  dos fornecedores,  para
atendimento das necessidades da Administração estadual, obedecendo à ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ARP;
16.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando
necessário,  lavrar  os  termos  aditivos  à  ARP para  refletir  os  novos  preços,  divulgando  às  unidades
participantes;
16.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a alterações quantitativas e qualitativas de ARP, tais como
substituição de marcas, acréscimos e supressões de quantitativos e revisão de preços);
16.1.5. Apurar e, se for o caso, aplicar penalidades por descumprimento do pactuado na ARP, a partir de
informações expressas e fundamentadas fornecidas pelos órgãos/entidades participantes;
16.1.6. Analisar os pedidos de adesão à ARP de unidades não participantes
16.1.7.  Prestar  à  CONTRATADA informações  e  esclarecimentos  SOBRE A ARP que  venham  a  ser
solicitados;
16.1.8.Demais condições constantes do edital de licitação.
16.2. Obriga-se ao órgão/entidade participante:
16.2.1.  Comunicar  a  empresa  vencedora,  com  cópia  ao  Órgão  Gerenciador  da  ARP
(diaf@saude.sc.gov.br) toda e quaisquer não conformidades relacionadas aos produtos entregues;
16.2.2. Efetuar o pagamento da empresa vencedora;
16.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela empresa vencedora fora das especificações
do Edital;
16.2.4.  Designar o Gestor Setorial  e Fiscal Setorial  para acompanhamento da execução do contrato/
autorização de fornecimento;
16.2.5.  Apurar  e,  se  for  o  caso,  aplicar  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  no  contrato/
autorização de fornecimento, a partir de informações expressas e fundamentadas fornecido pelos fiscais
setoriais em conformidade com a legislação vigente, nos limites de sua competência.

17. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 
17.1.  As  Partes,  por  seus  agentes  públicos  ou  por  seus  sócios,  acionistas,  administradores  e
colaboradores:
17.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
17.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo
pelos terceiros por elas contratados;
17.1.3.  Comprometem-se  em  notificar  a  Controladoria-Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;
17.1.4.  Declaram que têm ciência que a violação de qualquer  das obrigações previstas na Instrução
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de  Dados  -  LGPD)  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
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legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento,  as  normas  de proteção  de dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus atos  ou por  sua
omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras.
18.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados de
contato  de  seu  Encarregado  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais,  sempre  que  for  substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e
jamais para qualquer outra finalidade.
18.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos
dados pessoais  e dos dados pessoais  sensíveis  repassados em decorrência  da execução do objeto
contratual,  em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos
assumam  compromisso  de  confidencialidade  ou  estejam  sujeitos  a  obrigações  legais  de
confidencialidade.
18.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento de
dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse pedido à
apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, compartilhar
e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra,
vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada
por autoridade de proteção de dados,  a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal
pedido e suas decorrências.
18.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for
necessária  a  assistência  da  Contratada  para  que  a  Contratante  cumpra  suas  obrigações,  incluindo
aquelas relativas à segurança do tratamento,  violações de dados pessoais,  avaliação de impacto  de
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso,
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.
18.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de
proteção e riscos de uso de dados pessoais.
18.8.  A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas
obrigações,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.
18.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito,  em até 2 (dois) dias úteis a
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar
ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não
autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

ATA nº 1280/2024 - SES 7505/2024
Rua Esteves Júnior, 160 – 2º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130

Telefone: 3664-8961 - e-mail: atas@saude.sc.gov.br
Página 17 de 18

RSS/LGS

P
ág

. 1
7 

de
 1

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

07
50

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
H

V
Y

I4
75

3.

2347

mailto:gecos@saude.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS

18.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção
de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se  honorários  advocatícios,  multas,  penalidades  e  eventuais  dispêndios  investigativos  relativos  a
demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.

19. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À SEGURANÇA NO TRABALHO
19.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 2017,
regulamentada  pelo Decreto  Estadual  nº  1.694,  de 23 de agosto  de 2013,  mantendo programas de
capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do trabalho;
19.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando, assim
solicitados pela Contratante.

20. DA PUBLICAÇÃO 
20.1.  Incumbirá  ao  órgão  gerenciador  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução
desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente  Ata de Registro  de Preços que,  lida e achado conforme vai  assinada pela senhora  Hanna
Karine  dos  Santos  Jacques  Barcelos,  Diretora  de  Aquisições  e  Contratos,  portadora  do  CPF  nº
584.XXX.069-XX,  representando  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR  e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  e  pelos
representantes das Empresas Registradas, abaixo identificados.

Florianópolis (SC), (data conforme assinatura digital).

[Assinado digitalmente]
Hanna Karine dos Santos Jacques Barcelos

Diretora de Aquisições e Contratos
Fundo Estadual de Saúde/FES-SES

[Assinado digitalmente]
Empresa

Althis Comércio de Medicamentos e Materiais
Médicos Hospitalares Ltda

[Assinado digitalmente]
Gestora

Diretora de Assistência Farmacêutica - DIAF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HVYI4753

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VINICIUS VOTA PEREIRA (CPF: 056.XXX.379-XX) em 09/10/2024 às 10:16:39
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 01/02/2024 - 16:42:21 e válido até 31/01/2025 - 16:42:21.

(Assinatura Gov.br)

MARIA TERESA BERTOLDI AGOSTINI (CPF: 642.XXX.309-XX) em 09/10/2024 às 11:22:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/07/2018 - 13:27:30 e válido até 26/07/2118 - 13:27:30.

(Assinatura do sistema)

HANNA KARINE DOS SANTOS JACQUES BARCELOS (CPF: 584.XXX.069-XX) em 09/10/2024 às 12:45:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 17:00:16 e válido até 03/04/2119 - 17:00:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMDc1MDVfNzY2Ml8yMDI0X0hWWUk0NzUz ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00007505/2024 e o código HVYI4753 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


